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PROJETO DE LEI NQ  

■O 	" 

FIXA HORÁRIO PARA O
# 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
NOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA- APROVA 

. 1Q . Respeitada a jornada  

laço federaljos estabelecimentos bancr;Irg—léestmet 

de tràbalfixa,da n"1/erWalo4 

1  cidade*  no atendimento ao Ublico 

tar o horário compreendido entre 
 

169,00 horas de Segunda a Sexta.Feira. 

2Q . Esta lei entrará em vigor na—data de sua publica.. 
ção*  revogadas as disposições em contl4r1044,- 

Pindamonhangaba, 14,d junho—de 1971. 

O 

Ver. Mário Leir6 

TIFICATIVA EM ANEXO 
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